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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CNPJ; 13.915.665/0001-77

GABINETE 00 PPEFEITO

INEXIGIBILIDAPE DE UCITACÃO N". 021/2025

EXTRATO DE CONTRATO No. 024/2025

Processo Administrativo/Licitatório: 029/2025, Contrato: 024/2025. Contratante:
Prefeitura Municipal de Chorrochó. CNPJ: 13.915.665/0001-77. Contratada: CONCISO
GESTÃO PUBUCA MUNICIPAL LTDA. CNPJ: 03.118.388/0001-18. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica contábil
na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios
contábeis vigentes, disciplinados por legislação específica, além do acompanhamento intemo
da execução orçamentária de receitas e despesas. Vigência: 10/02/2025 a 10/02/2026.
Valor Global: R$ 236.600,00 (duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais).
Fundamentação legal: no art. 74, inciso III, "c" da Lei Federal n°. 14.133/21. üilde Iria de
Oliveira - Prefeito Municipal.
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ESTADO DA BAHIA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÕ

CNPJ: 13.915.665/0001-77

CONTRATO NO. 024/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços
que entre si fazem o MUNZCÍPZO DE
CHORROCHO e a Empresa CONCZSO
GESTÃO PUDLZCA MUNZCZPAL LTDA.

O MUNZCÍPZO DE CHORROCHÓ/BA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob n®. 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Ullde Zrla de Oliveira,
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n®. 002.830.315-65 e R.G. n® 07395042-40
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador Francisco Pereira, s/n, centro, Chorrochó-BA,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONCZSO GESTÃO PUBLZCA MüNZOPAL

!  LTDA, pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ n®. 03.118.388/0001-18, com sede a
Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, n®. 291, Centro, CEP; 46.880-000, Itaberaba/BA, cadastrada na

I  Junta Comerdal do Estado da Bahia e DNC sob n®. 29 102552295, com Registro no CRC/BA sob
n®. 005917/0-5 e filial sito a Rua Alameda Salvador, n®. 1057, Bairro Caminho das Arvores, Edifício
Salvador Shopping Business, Torre América, SI. 1106, Salvador/BA, Inscrito no CNPJ sob n®.
03.118.388/0002-07, Inscrição Municipal n®. 302.357.001/73, registrado na Junta Comercial do

!  Estado da Bahia - JUCEB e DNC sob n®. 29 900877086 e no CRC/BA sob n®^ 005914/0-3, onde
também recebe correspondências públicas e forenses, inUmaçSes e notificações, através de seu
representante legal, Sr. Eleilton da Hora Santos, brasileiro, divorciado, contador, CRC/BA n®.
20.472/O-7, administrador de empresas, CRA/BA n®. 14.667, inscrito no ÇPF n®. 655.868.325-34,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato
para serviço, vinculado ao Processo Administrativo/Licitatório n®. 029/2025, INEXZGZBZLZDADE
n®. 021/2025, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da Lei
Federal n®. 14.133, de 1® de abril de 2021, e notadamente o art. 74, III, alínea "c" e demais
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciado:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. - Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessorla e consultoria técnica
contábil na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios
contábeis vigentes, disciplinados por legislação específica, além do acompanhamento interno da
execução orçamentária de receitas e despesas, nos termos da proposta de preço apresentada, a
qual é parte integrante deste como se aqui estivesse transcrito, bem como na forma abaixo
discriminada:

1- Consultoria Técnica e Assessorla Contábil:

a) Orientação para organização contábil e financeira, com vistas ao atendimento das normas
básicas rdacionadas ao setor público, especialmente Constituição Federal, Estadual, Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei n®. 4.320/64 e outras de natureza contábil/financeira;
b) Elaboração de pareceres, mediante requerimento prévio de qualquer de seus agentes, sobre
proposições do Munidpio, para adoção de novos procedimentos ou tomada de decisões, atinentes
aos aspectos contábeis;

c) Acompanhamento das prestações de contas mensais e escrituração contábil, inclusive dos Livros
Contábeis: Diário, Razão, Receita Classificada, Despesa Classificada e Caixa;
d) Elaboração e Orientação de resposta às diligências e notificações mensais e anuais do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e outros órgãos de controle extemo;

m
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.916.666/0001-77

e) Orientações com vistas ao cumprimento de obrigações impostas por Resoluções e Instruções do
TCM/BA;

0 Orientações para procedimentos junto à Secretaria do Tesouro Nacional, consolidação de Contas
Públicas através do Sistema de Coleta dos Dados Contábeis;
XI — Elaboração do Plano Plurlanual para os exercidos de 2026 a 2029;
TTT - FiahnracSo da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercido de 2026, em
™f.JdSe a"l clpfem»Sri0./00 - LRF, Rasolupões do TCM/BA e legislação correlaBl
IV - Elaboração da Proposta Orçamentária para o exercido de 2026 compreendendo a entrega
de dois volumes originais, encadernados;

I  V - Baboiaçío do Balanço de encerramento e llaborac»» da Pre^çgode Ç°nBsAnua|

CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.-0 piaro de vlgínda da contraui^o « de 12 (dsoe) m^s, da data de assinatura
deste, na forma do artigo 105 da Lei n". Federal n . 14.133, de 2021.
2 11 -0 orazo de vigência será automaticamente prorrogado,
adiôvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as p
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Í^lL^oTs°S<S'ÍÍSs e'te?urqS«dWmlJid^ duSnte" SíLcio do mesmo.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

^  4.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. - Os modelos de gestão e de execução constam no mc.Í^'níri?o'
administrativo que faz parte deste Contrato como se aqui estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
_  , ,.r,„».rjifaran é de RS 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais), a ser

6.1.-0 valor mensal da contratação e oe mnfa -52 ann-4 Ao 0285-2, Banco

serviços prestados no período.

6.2. - A CONTRATANTE dê aSnmíeníeS^
Te^eTs (deielle mil e dueenKfôqals, pel8e.een,lçes
adldonals, conforme detalhamnento abaixo. "
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.915.665/0001-77

ORGAO MENSAL (R$) ANUAL(R$)

Secretaria de Administração e finanças 13.000,00 156.000,00

Fundo Municipal de Saúde 2.000,00 24.000,00

Fundo Municipal de Educação 2.000,00 24.000,00

Fundo Municipal de Assistência Social 1.200,00 14.400,00

Elaboração do Balanço de encerramento do exercido
3

acompanhamento da prestação de contas anual do exerddo
de 2025, devido até 31/12/2025

18.200,00

.  VALOR MENSAL TOTAL 18.200,00

VALOlíf®iOBALWMULOB(ERaaO , '  236.600,00

6.3. - O valor total da contrataç§o é de R$ 236.600,00 (duzentos e trinta e seis mil e
seiscentos reais).

6.4. - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60%
(sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por (»nto) restantes relativos a ga^os com
insumos. Impostos e diversos.

6.5. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaini^s,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação.

6.6. - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
7.1.-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encorrtram-M
definidos no Termo de Referência, anexo ao processo administrativo que faz parte deste Contrato
como se aqui estivesse transcrito.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses
contado da data do orçamento estimado na data da assinatura do contrato.
8.1.1. - Após o Interregno de um ano, os preços inidais poderão serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - índice Nadonal de Preços ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
8.2. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3. - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CpNT^TANTE paga^^^
CONTRATADA a Importância calculada peia ultima variação conhecida, liquidando a
SÍSotSente o índice dennlti.o. Fica a COMTRATAOA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços Xlo valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
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ESTADO DA BAHIA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHDRROCHO

CNPJ: 13.915.666/0001-77

8.4. - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiOvo.

8.5. - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislado entSo em vigor.
8.6. - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.7. - O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9 1 - As desoesas decorrente desta contratação etâo programadas em dotação orçamentáriapápria p4"K o^mlSSdo Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
QUADRO I

riOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária 2.03.01 - Secretaria Municipal de Finanças

Ação 2301 Manutenção da Secretaria de Finanças

Ciass. Econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

Fonte de Recurso 1500

Valor Global
R$ 174.200,00

niianDnTT —

DQTÀCÃO ORÇAMENTÁRIA —

Unidade Orçamentária 4.01.01 Fundo Municipal de Saúde

Ação
2501 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Saúde

Ciass. Econômica 3.3.9,0.35.00 Serviço de Consultoria

Fonte de Recurso 1500.1002

Valor Global R$ 24.000,00

QUADRO in
nnrÀiCÃO orçamentária

Unidade Orçamentária 5.01.01 Secretaria Municipal de Educação

Ação
2409 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Educacão

Ciass. Econômica
3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - ressoa
lurídica

Fonte de Recurso 1500.1001

Valor Global R$ 24.000,00 1
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.915.665/0001-77

DOrTÀCÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária 3.01.02 Fundo Municipal de /tssistênda Social

Ação
2500 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS

Class. Econômica
3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
lurídica

Fonte de Recurso 1500

Valor Global R$ 14.400,00

9.2. - No(s) exercído(s) seguinte(s), as despeas correspondentes ^ «inta dos r^uiSM
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocado será feita no Inido de cada
exerddo financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. - As Obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referente
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo, ao processo administrativo que faz parte
deste Contrato como se aqui estivesse transcrito.

CLÁUSUI A DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. - Comete infraçlo administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 2021, o contratado que;
a) der causa à inexecução pardal do contrato; .
b) der causa à inexecuçSo pardal do contrato que cause grave dano è Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato; . ...
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
e")^preMntar documentação falsa ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n°. 12.846, de 1 de agosto de 2013.
11.2. - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações adma descritas as s^uintes
sanções:

a) Advertênda, quando o contratado der causa à inexecução
se jusOficar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n®. 14.133, de 20Zi),
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n®. 14.133, de 2021);
c) Declaração de Inidoneidade para lidtar e contratar,
nas alíneas 'e", «r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem J3'3
"d°, que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n 14.133, oe
2021).

^O^^morátória de 01®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

ilor da parcela
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.916.665/0001-77

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçio
total do objeto;

11.3. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação Integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n®. 14.133,
de 2021).
11.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7®. da Lei n®. 14.133, de 2021).

11.4.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inOmação (art. 157, da Lei n®. 14.133, de 2021)
11.4.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n®. 14.133,
de 2021).

I  11.4.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judldal, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n®. 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar.

'  11.6. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n®. 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n®. 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

^  11.8. - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos n^te
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurfdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n®.
14.133, de 2021).

11.9.-0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicado
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nadonal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei n®. 14.133, de 2021).

11.10. - As sanções de Impedimento de lldtar e contratar e dedaração dejWneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rtf'íift^33/21.
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ESTADO DA BAHIA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CNPJ: 13.915.665/0001-77

11.11. - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totai ou
parcialmente, com os aéditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.12. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das muitas apiicadas
em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais ihe oferece vantagem.

12.3. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
haja a notlflcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subltem oco^ com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.5. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõK nele esüpuiadas, ou antM
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n». 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. - A alterado social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.01. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.6.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. - Relação dos pagamentos já tfetuados e ainda devidos;

^  12.6.3. - Indenizações e muitas.

12 7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhedmento do d^equillbrio
ecónômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n°. 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13 1, - É vedado a CONTRATADA: ,
13 11 -caudonar OU utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
Hii: - lní«?3mp^ a^ecuçâo dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES
14.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei n .
14.133, de 2021.

14 2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
até o «mite de2S% (.rtnteedeco

atualizado do contrato.
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA MUNICIPAL OE CHORROCHO

CNPJ: I3.915.665/0001-77

14.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n®. 14.133, de 2021, Decreto Municipal e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®. 8.078, de 1990 - Código de Def^a
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Pp^al Nadonal de
Contratações Públicas (PNCP) se for o caso, na forma prevista no art. 94 da Lei n®. 14.133, oe
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 8 , §2 , da Lei n .
12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VEDAÇÕES

17.1. - É vedado ao CONTRATADO:

17.1.1. - Caudonarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
17.1.2. - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser fomialmente ̂ '[y^da
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos
incisos I a IX do art 137 da Lei n®. 14.133/2021.

18.2. - A extinção do contrato poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; j-

II. Consensual, por acordo entre as partes, por condiiação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromlssória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judidal.

18 3 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão«r de SaSo «olta e fundamertada da autoridade competertó e redualdas a
termo no respectivo processo.

184 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar asJâ;íequêíclSSdas rart. 139 da Lei n®. 14.133/2021. sem Prejuízo das sanções previstas
na Lei n®. 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao processo iidtatório.
18.5. - O termo de resdsão será precedido de Relatório Indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

18.5.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos;
IB.5.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.5.3. - Indenizações e multas.

I « * - i ca *

CHOfWoató
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.915.665/0001-77

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. - Fica eleito o Foro da Comarca de Chorrochó, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aOi
92. Sio. da Lei nO. 14.133/21.

19.2. - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado ̂ 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Chorrochó-BA, 11 de fevereiro de 2025.

i i.m \i>..- (M- fji i^
UXLDEIRLA ÕÉ ÜLXVEZRA

PREFEXTURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CONTRATANTE

MUNICIPAL-tfro
Elèllton da

CONTRA

TESTEMUNHAS:

CPF/Iyp°: 0(1} Vi
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Quinta-fí^ra Diiu io Oficial ilo

4-Ano XVII-N° 2373 Chorrochó MUNICÍPIO
Portarias

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.915.665/0001-77

GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO. 054/2025

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, "caput" da Lei Federal n®. 14.133, de

2021, - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração,

RESOLVE:

Art.lo. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor ÊNIO JOSÉ RIBEIRO
DOS SANTOS, portador de RG n°. 15.398,200-41 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

no. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, n®. 17, centro,

Chorrochó-BA, para o contrato referente a Inexigibilídade de Licitação n®.

021/2025, Processo Administrativo/Licitatório n®. 029/2025, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica contábil na classificação e escrituração da contabilidade de
acordo com as normas e princípios contábeis vigentes, disciplinados por legislação

específica, além do acompanhamento interno da execução orçamentária de
receitas e despesas, conforme Contrato Administrativo n®. 024/2025.

Art. 2®. - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto
na Lei Federal n®. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o
contrato em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e
emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com
a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

c»cüwo<^!

:  PiacocoiijnaljaSQS&
atle/6(intn>, CEP; 48.660-oaO

■  chofróchí - Coiiiti
Email; pnwlwwPchBjtoritHitTnomi

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJVDNKIVI10UY2QZM3NJHBNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Quinta-feira . s Diillio Oficiíll tll)

Chorrochó MUNICÍPIO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CNPJ: 13.915.665/0001-77

GABINETE 00 PREFEITO

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações

no cronograma Físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos,
formulados pela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas

das certidões negativas (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL e TRABALHISTA);

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 30. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no
mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua

respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo- lhe,
assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 40. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato, amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 50. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

^  Chorrochó-BA, aos 13 de fevereiro de 2025.

UILDE IRLA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

; Prácò Coianei jcÀb
AeG, Gcnlre, CEK 4Scb60-000

ClióifiieWrBdtiin
EmBB:finiiihBtn«lina^lTialtComi

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJVDNKM10UY2QZM3NJHBNE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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